
SP 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Soclal 
Gabinete da Secretária 

PROCESSO N° 00583/2021 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

A ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE 
ERMELINO MATARAZZO, MUNICÍPIO DE S®O 
PAULO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO D0 
PROJETO "ESPORTE PARA TODoS', cOM 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE. 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Social, com 
sede na Rua Boa Vista, n. 170, Centro, São Paulo, SP, inscrita no CNPJIMF 
sob n.° 69.122.893/0001-44, representada neste ato, por sua titular, C¾LIA 
KOCHEN PARNES, portadora da cédula de identidade RG n,° 14.683.944 4 e 
inscrita no CPFIMF sob n.° 085.502.278-70, devidamente autorizada pelo 
Senhor Governador na forma do Decreto n.° 63.611, de 31 de julho de 2018, 

alterado pelo Decreto n° 64.686, de 19 de dezembro de 2019, publicado na 
edição de 20 de dezembro de 2019 do Diário Oficial do Estado, doravante 
ESTADO, e a "ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO 
MATARAZZO", com sede a Rua Miguel Rachid, n° 596- Bairro: Vlla Paranaguá 
- Ermelino Matarazzo, Municlpio: SÃO PAULO/SP, CEP: 03.808-130, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 61.058.475/0001-23, representada neste ato, por seu, 
Presidente- LUÍS ARAÚJO FRANÇA, portador da Cédula de ldentidade RGn.° 
15.836.838-1 e inscrito no CPFIMF sob n.°074.874.348-00, doravante OSC, com 
fundamento no que dispõem a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
o Decreto Estadual n. 61.981, de 20 de maio de 2016, e suas alterações, 
resolvem firmar o presente Termo de Fomento que será regido pelas cláusulas 
e condições que seguem: 
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CLÁLUSLA PRIMMEIRADO OBETO 

O prenente Terme de foment, Alecirene do Ethal e ehamamento gibileo n 
0/9EDSCONDE CAI236. tern per etjen a exeçdo do Pojeto ESPORTE 
PARA TODOS", om omprago de recrsos captatos pelo Fundo Estatal dos 
Dlreltee de Orianpe e e Arilescete earhe o pliare da traalhe. parte 
Iitagrarte Indlsadbvel deste alsto (Aaxo ) 

PARÁGRAFO ÚNICO.O gilao e ratiailio goors oer rovisto para alteracãe 
de valoos u de melas, eliarne too aiue, eseitada a legisiaça vlgente 
e anos proeste previariote Jusáfcada pela O8C e acnihta om parecer täcnico 
favorgvel ao orgo tpetate taficado poilo ttlat da Secretaria, vodata 
alteraço do otychc, 

CLAUSUA SFGLUINDA - DAS AESPONSADLDADESt o0AGAÇÔES 
Sae rasponsablidades e cbgagtes alam de oos conprormissos a6SuImitos 
por molo doste teao raspieclvo Çiam1o de abailo os prevtetos na Lei Foderal 
n12.079, de 21 de juo e 2014, np Decreto Estadual n61 981, de 20 de 
malo de 2016, e legsiaçao e rg.lamantação açilcaois à ospcie. 

GoVERWo Do ESTADo D SÁO PALO 

1. DO ESTADO: 

(a 
(4)) 

(O) 
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(e) 
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cllatarat e oiaua cxcçao da poNa pcilca, 
caa drenes cIo a proilca pcila a sof oxccutata pGr meio de 
preseite lemo, csitaitieilecGio cocoitos o Chôros ce qualltae a serm 
abaetvaaos prella OSC 
auampaa, petitica fiscalzt cdo du Gbato oale e, 
dcveiae zeilal pcio alcatco aus tostaos pactuadds pela corfata 

prosla aND Gsao c Pdsoauci a OSC para quo soja alcangado 

quc guerdata ooocia a Mfias, asos afapas da AscuGao 
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publicat, o Diário Oficial do E stado. ovtrato doste termo de seus 

aditlvoe, Gotendo, peilo menoa, o nome do gogtor da parcerta do 
slgnatario repreontarte da 05c 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Istltuit Comisso de gniitoramanto e Avalliaçâo (CMA). por ato da 
autoridade competerte, a sor publicado no Diätio Ofcíal do Estado: 
critit reilat&rio écnico de montoramonto de avalação da parceira. 
anallaat os relatorica gorenciais Enanceitos e de resultadOs. 

Secretaa de Deeeveanento Social 
Qabinatae da Seeratate 

ahaliaat as presiaçoes de conkas encaminhadas pola OSC de acordo com 
a legislaçao e regulamantaçâo apicáveia: 
diaponlbillzat na intogra, on seu sze eletrônico, o leor deste tamo e de 

sous adivoa, ben como de todos os rolatdos geronciaie do resutados 
" da ClNA no prazo do 15 (quinto) dias, contados da data de suas 
assinaturas, 
viablizato acompanharnonto pola intomot dos procossos do liberaçâo de 
reourao: 

|.DA OSC: 

na hipoteso de incocuçâo clustva por culpa da 0SC, o ESTADO 
poders. xdlusvamento para aasegutar o atendimento do seriços 
Gssonoiais à população, por ato próprlo Independentemente de 
autoração judicial, a fn do realrat ou mantor a oxecuçao das metas ou 
atvidades pactuadas, tetomat os bans púbicos am poder da 0SC. 
qualquat que tonha sioo a modaidado ou titulo quo concedou direitos de 
USo de tais bons elou, assumit a rosponsabilidade pola excuçao do 
restanto do cbjeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, 
de tmooo a evtat sua doscontinuidado. dovondo sot considerado na 

prestaçao do gontas o que foi exocutado pela OSC até o momento em 
que o ESTADO assumiu essa responsabilidade, 
divuigar peta intornet os meios para aprosentação de denúncia sobre a 
aplicação itegulat dos rocursos translerdos 

1 

aptesentar relalotios de GAGCuçáo do objeto . na hipótesa de 
desaunprimerto de motas fosutados oslabolocidos no plano de 
trabalho, elatorio de eacUçao fnanceira, ambos elaborados 
eletoicanerte po meio do fornutaios próprios constantes do sitio 
eletronico do ESTADO Contendo 

2 

Ganparatvo Gntue as metas propostas o os resultados alcançados, 
aaanpanhado de justicabvas para odos 06 (esultados nao 
alcançados o prgposlas do açao para superaçao dos problemas 
enfrentados: 
demanstatvo integra da iecaita e despesa raalzadas na euacuçao, 
an fegime 0e caa 8 on togine de cornpelancia, 
Ganprovarntes de loguiaridade fiscal, tvabalhista o previdenciara. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secrotaria de Desenvotvimento Soclal 

Gabinete da Secretdla 

prestat aontas, eletroricamente. por meio de formulárlos próprlos 
constartos do alte eletnico do ESTADO, da totalidade das operaçoes patrimonlais e resuados da patcorla, do acordo corm a legislaçãoe regulamentação apcâveis; 
eKeoulat o plano do trabalho - isoladamonto ou por melo de atuaçao em 

rade, na forma do arfigo 35-A, da Lei Fodoral n13.019, de 31 de luho 
de 2014, bam como aplicat os recursos públcos o gorlr os bens públcos COorm obsanvância aos pincipios da logalidade, da logitimidade, da ipesaoal1dade, da moralidade, da publicidado, da oconomicidade, da 
eficiôncia e da eficácia. 
zelat pala boa qualidado das açoos o sorviços prestados, buscando alcançat os toautados pactuados do loma otrnizada; o 
obsenvat, no ranscorror da oxDCuçao de suas atvidadeos, lodas as orientagoes ofmanadas do ESTADO, 
responsabilkzat-sc, irtogral oxclushamento, peola contratação 
pagamerto dos encargos trabalhistas, provdonciárlos, fscals comerchais rolacionados ococuçdo do objeto, nâo implicando responsabildado solidaria ou eubaldiaria do ESTAD0 a Inadimplência da 
OSC. omn relaçso ao referido pagamonto, os Ônus Incldentes sobre o objeto da parcera ou os danos recorrentes de reostriçao a sua exccuçao: dhvuigar, no seu ste cletronico e em locals vslvels de suas sedes sociala 6 dos ostabolecirnentos em que exerça suas açoos, na loma o prazos definidos palo ESTADO, t0das as parcorias colebradas Com esse utimo, obsenvando-s0 as informaçtes minimas exdgldas e ovenuals rostriçoes de segurança quo impeçam a sua divulgação, na forma da let, 

Indicar pelo menos um representante para acompanhar os rabalhos da CMA, nO prazo de 30 (trlnta) dlas contados da data de assinatura deste instrunento; 
marter o movmenta os recursos fnancoiros repassados para ekBOuçao do objeto da parçetia en uma única o exclusva cona bancárla, aberta jurnto ao Banco do Brasil, observado o disposto no artgo 61 da Lei federal n 13019, de 31 de juho de 2014; 
nanter registros, arquivos e contvoles contábels ospecificos para os dispêndios rolatvos ao objeto da parceria; 
assegurar que toda divulyaçao das açoes objeto da parceria seja fealzada com o consentinento prévio e formal do ESTAD0, bem como Oontorme as ornentações e dretzes acarca da dentidade visual do Governo do Estado de Sao Paulo: 
utilzar os bens, matejals e sarviços custeados com recursos púbilcos vinculados à parceria ern confornidade com o objeto pacuado; pernitir o taciltar o acesso de agenles do ESTADO, membros dos conselhos goslores da politca pública, quando houver, da CMA e demals orgaos de fiscalzaçao interna e exteina a todos os documerntos relativos 
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I. 

IV. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

V. 

SIP 

O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como o acompanhamento 
e a fiscalização da execução do objeto da parcerla, devendo zelar pelo seu 
adequado cumprimento e manter o ESTADO infomado sobre o andamento das 
atividades, competindo-lhe em especlal: 

VI. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VII. 

Secretarla do Desenvolvimonto 8oclal 
Gablnete da Socretárla 

à execução do objeto da parceria, prestando-Ihes todas e quaisquer 
informações soliciladas, bem como aos locals de execução do obleto; 
responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas 
realizadas para a execução do objeto da parcaria, pelo que responderá 
diretamente perante o ESTADO e demals órgaos incumbldos da 
fiscalizaçåo nos casos de descumprimento; 
Responsabllzar-se, excluslvamente, pelo gerenclamento adminlstrativoe 
financelro dos recursos recebidos, Inclusive no que diz respeito às 
despesas de custelo, de investimento e de pessoal. 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parcaria; 
Informar ao seu superior hierárquico a existêncla de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indicios de Irregularidades na gestao dos recursos, bem 
Como as providenclas adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
emitir parecer técnico conclusivo de anállse da prestação de contas final, 
levando em conslderação o teor do relatórlo técnlco de monltoramento e 
avallação; 
disponlblzar ou assegurar a disponibllzação de malerlais e 
equlpamentos tecnológlcos necessárlos às atlvldades de monitoramento 
e avallaçåo; 

comunicar ao administrador púbilco a Inexecução por culpa excluslva da 
OSC; 
acompanhar as atlvdades desenvolvidas pela OSC e monltorar a 
execução do objeto da parcerla nos aspectos administratlvo, técnlco e 
financelro, propondo as medldas de ajuste e melhorla sagundo as metas 
pactuadas e os resultadps observados, com o assessoramento que Ihe 
for necessárlo; 

reallzar atlvldades de monltoramento, devendo estabelecer práticas de 
acompanhamento e verillcaçao no local das atlvidades dosenvolvldas, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Setretarta de Desevomento Social 

Gabinete da Secretaeta 

mediante agenda de reunibos e encontros com os dirigentes da OSC. 
para asaagurat a adopão das diretrtzes constantes deste temo e do plano 
de trabalho, 

realizat a conferôncia ea checagem do cumprmento das metas e suas 
respectvat fontes comgprobatórlas, bam como acompanhar e avaliar a 
adequada mplernentaçao da potlca pobica, vertficando a coerência e 
veracidade das informaçies apresentacdas nos relatórios gerenciais 

51..Fica deignado como gostor, JOSE EDUARDO MALHEIROS JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DO cONDECA. 

$2.-O gostor da parcera podara sor atorado a quakjuer tormpo pelo ESTAD0. 
pot moio do simples apostlamento 

$ 3. Em caso do ausôncia tomporarla do gostor, a Socretárta de 
DesenvolNmento Sodal ou quom olo indicar assumirá a gostâo da parcerta abé 
o retotno daquelo. 

Em caso do vacáncia da funçdo de oslor, a Secretárla do 
Desevolvimento Socal ou quon elo lndicar assumirá Interinamento a gestao da 
parceria, alo a indicaçso de noo gostor. 

CLAUSULA QUARTA . DO MONITORAMENTO E DA AVALLAÇAO DE 
RESULTADOS 

Os resultados aicançados com a execuçao do objeto da parcerla devem sar 
tmaniliorados avatiados slslermatcarnento por meio do ralatorioa técnlcoe 
emitioos pelo Conseltho Gostor do Fundo Esladual dos Diraitos da Criança e do 
Adolesante - FEDCA, na forna fuada por dahberação de seus órgåos 
competentes, observadÛo o disposto no arigo 69, da Lei Foderal n 13.019, de 
31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A periodicidade o a quantidade dos relatórios tacnlcos 
previstos no caput desta cdâusula seáo oolpuladas pela CMA. 

Rue Boe Vta 1/0-Ceto. So Pauk? SP- 4 CEP. Q1014890- SP (1) 2/6S-0000 
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Compete à CMA: 

IV. 

SP 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUINTA -DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

V 

Secretaria de Desenvolvimento Soclal 
Gabinete da Secretárla 

Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de 
prestação de contas pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que tratao artigo 59, da Lel Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014; 
avallar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de 
acordo com informações constantes do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o atingimento 
dos objetivos perseguidos; 
analisar a vinculaç�o dos gastos da 0SC ao objeto da parcerla celebrada, 
bem como a razoabilidade desses gastos; 
solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas 
técnicas na OSC e no local de realização do objeto da parceria com a 
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no 
desenvolvimento dos trabalhos 
solicitar aos demals órgãos do ESTADO ou à OSC esclarecimentos que 
se fizerem necessários para subsidlar sua avallação; 
emitir relatórlo conclusivo sobre os resultados alcançados no período, 
contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas apresentadas no 
relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, crltlcas 
e sugestões. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total da presente parceria é de R$68.084,00 (Sessenta e oito mil e 
oitenta e quatro reais), de responsablidade do Estado, onerando: 
Fonte - 003.001.007 Fundo Estadual dos Dlreitos da Crlança e do Adolescente 

U.0. 35.001, Administração Superior da Secretaria e da Sede U.G.0.35.0010, 
U.G.E. 35.0034. 

PT.08.244.3500.6367.0000- Melhoria das Condlções de Vida da População em 
Situação de Vulnerabilidade -CONDECA-Natureza da Despesa - ND. 33.50 43 
(Subvenções Sociais -Custels), no valor de R$68.084,00 (Sessenta e olto mil e 
oitenta e quatro reais). 

Rua Boa Vista, 170-Centro - São Paulo- SP- CEP: 01014-930- SP (11) 2763-8000 
Www.desenvolvlmentosoclal.so.aovbe 

Autenticado com senha por MAYARA JANrARIO DA SILVA -Assessor Técnlco l/ GSIATGIM -18/02/2022 ås 16:53:05. 
Documento N°: 35179905-7646 -consulta à aulenticidade em 
htps:/www.documentos.spsempapel.sp.gov.brlsigaex/publiclapplautenticar?n=35179905-7646 

b6S907 

*5S90z2cz-4 



QOVERNo DO ESTAODO DE SÁO PAULO 

$ 1 Ot rackiracs fraeilroR, dle e trata caut desta dátusula, orão 
traneteridrs CSC e patea úrâta aa a aaainatura do teno, na foma do 
eronngrama de dea emiboleo cgratarte do plaro de tratalho 

$ 2.Mevemdo saldo remanescerte do reçasse de recursos anteriorss, o valor 
do repasae staeuernte coeapoderå a0 valgr prevtsto O Gorograma de 
desertolso sittrai9o do reterido satdo remanescente, garantirdo se qe, 40 
final de cada peri9o �o avallação, seja disperibilzado o montante de recurse 
henessaEs a eKeJço do ccato da partertia 

$2,No serao Couados coto saldo rermanoscente os valores referentcs a 

cKm_rarilsso% j 2ssumido plia OsC para alcançar os objetvos da parceria, 
bam ccmo os reauraos reterertes às provdaes para lquidaçåo de encargos. 
$ 4.C vadada a teakeaçao de dosposas, à conta dos recursos deostinados a 

parcaria. para finalades dvetsas ao objoto pactuado, mesmo que em carátet 

de urgericia 

CLAUSULA SETIMA . DA CESSAo E DA ADMINISTRAÇAo Dos BENS 
PÙBLJCOs 

Duratte paiodo do gêncda dosta patcora. poderáo sor dostnadoe a 08C 

Lens paLlicos ocossaios a0 soy curprnento, os quals podarso or 

dispcorltollzados por ioúo do disposiçao constanto do plano de rabaiho, de 

pcussâp do us0 c de insuento equvalento orn que so ranara a 

tesponsatll1dade pono bou uso guatda, na torma da lei. 

$ 1.- Os tetis adguos pela OSC Gorn tecutsos da parcerla ndo compdem o 

patoNo desla e deverao bot vtllzados cm calyta contonidato com o objeto 

patuaao 

$ 2. Edo O aste pot #aalzaçdo ihogral de seu objato, os bens adqulritoe 

(n soteos da parcea poderao so doados a propria OSC, de acordo com o 

teiesse putilo #heialejicata komat da Secretarta de Desenvoimento 

Suaa. aleadidas as onas ais o tojulariertates aplcávele à ospecie. 



GOVERo Do ESTADO DE ÁO PALo 

C tS A Ct AVADA PET ACÂO DE CONt AQ 

tininale neil dilla hvue Capitule ia Lai Futisal 

Ce rinaie i Tattura, reci, efia Tieais ai�tsr 

teumetns mrehatrits te iesesat doure ser emitito en ome da 

CNC., devidamete lerfaia em maer de Pvosteo GGGEaP02. 

mantido m ua ele em ariee m ba se, à daposido dos Srgkos ia 

iontroe Iniern e eWieE, e rae the C cie) aee, ontatoe a garir da 

de o\gem pbl aguelles ia rpia Osic 

piaiatoma ciieitrtusa a aet iisesilleata 

os 

al as parceras do Couero do 

f stade 0e Se alla, heilne a Wisaleagdo por gally.er ntertsa. 

clcilGe Ga Sesretiatia e Dieserusilieto Gekial, 

monbalne ontame pieuba a wabaho, aukianenle 

aprovaa tia reista de rtias cl dia toada de centas epie:ial el 
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GOVERuo DO EstACO OE SÁO PAULO 

rEnulilliae lba iilaa ESAOD aki pautlvas 
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aoVERO DO ESTADO OE SÁO PAULO 

rn vurltiai 

Em qualyuer ske rmda iciatis a prasera srko, sbrgaloramts, 

$ 

tieie de unwnante olal 

CA ALISLLA EIECINA A AGÂO PRONMOCAONLAL 

Cas a OSiC ailre jde trmes:ral san a aprauagda du ESfADO 

0m rauss cia paneta wall: gasta auera se eatihaltas onta oe 

rui dijlleas e 

ncitutooge eeie ie tatails ailzaas e inoito da jraaaila 

GALSL,A BIECIMWA PIIEIRA DA BEMURMCIAE DA REaCISAO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretarla de Desenvolvimento Soclal 

Gablnete da Secrotárla 

S 2.° - Havendo Indicios fundados de malversaçåo do recurso público, o ESTADO deverá instaurar Tomada de Contas Especlal, para apurar Irregulardades que tenham motivado a rescisäo da parcerla. 
s3.°-Quando da conclusão, denúncla, rescis�o ou extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido a utlização total dos recursos financelros recebldos do ESTADO, fica a OSC obrlgada a restituir, no prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos financelros remanescentes, Inclusive os provenientes das recaitas oblidas das aplicações financeiras, acrescidos de Correção monetária e de Juros de mora, calculados nos termos do artlgo 12, do Decreto n° 61.981, de 2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretarla Desenvolvimento Social. 

§ 4.°- A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensejará a imedlata Instauração da tomada de contas especial do responsável, sem prejulzo da inscrição da OSC no Cadastro Infomativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais -CADIN estadual, nos temos da Lel n 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÓES 
Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualgquer de suas cláusulase condições, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal Interesse seja manifestado por qualquer dos patícipes, previamente e por escito, observado o disposto no parágrafo únlco da Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇOES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nomas da Lei Federal n 13.019, de 31 de lulho de 2014 e da leglslação especifica, o ESTADO poderá, garantida a prévia defesa, apllcar à OSC as sanções previstas no artlgo 73 da Lel federal n 13.019, de 31 de julho de 2014, observado o disposto no artigo 9°, do Decreto n° 61.981, de 20 de malo de 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO 
Secrotarla de Desenvotvimento 8oclal 

Gabinete da Secretárla 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 

Fica eleo o Foro da Comarca da Captal do Estado do Sao Paulo para dirtmir 
Quaisquer questoes rosullantes da exocuçâo, ou da interprotação deste 
instrumento, que nao puderem sor resoidas adminlstrativamente. 

Testernunhas: 

E, por estarom do acordo com as cláusulas o condçoos ajustadas, fimam o 
presonto tomo, om 2 (duas) vias do igual loor, na prosonça das lostemunhas 
ababo asgin adas, para quo produzo os ofoitos legals. 

São Paulo, * de feenäo de to d 

CÉLIA KOCHEN PARNES 

Secretarla de Desenvovimento Soclal 

RG: 2.190 \4 F 

LUlS ARAJsÓ FRANÇA 
Presldenle da OSC 

Nome: taun nhna mee Nome. 

CPF: 2 \e6d34o4, 

RG: 42.85t. 139-1 

CPF: 334. b77. 158. o, 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR-TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO -TERMO DE FOMENTO 

ORG PÜBLIco (A): SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DA CASA DO8 
DEFICIENTES DE ERMELINO MATARAZZO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE FOMENTO: PROCESSON° 00583/2021 

OBJETO: RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEIO, OBJETNANDO A EXEcuÇÃO DO 
PROJETO 'ESPORTE PARA TODOS 

Secrotarla de Desenvolvimento Soclal 
Gablnete da Secrotárla 

VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO: R$68.084,00 (Sessenta e olto mil e oitenta 
quatro roals) 
EXERCICIO: 2022 
ADVOGADO (S) / N° OAB/E-MAJIL: (") 

1. 

Pelo presonlo TERMO, nóB, abaixo dentificados: 

a) o ajusto aclma referido e sous adiBamentos lo processo de prestação do contas, estará 
(á0) sujello(9) a anállse e julgamento pelo Tribunal do Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo viala e adralndo coplas das maniteataçoos de 
Interesso, Despachos e Decsões, medlante regular cadastramento no Slatema de Processo 
Eletrónkco, conforme dados abako indlcados, em consonáncla com o aatabelecido ne Resoluçao 
n° 01/2011 do TCESP; 

2. 

Estarmos CIENTES do quo: 

além de dsponlvels no processo elelronlco, todos os Despachos e Declsõos que vleram 
a cer tomados, rolativamente ao aludkdo processo, serdo publcados no Dlárlo Oftclal do Estado, 

Cademo do Poder Leglslativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, am 
confomidade com o artigo 90 da Lel Complementar n 709, de 14 de Janelro de 1993, Inlciando 
8o, a partir de enio, a contagem dos prazos procossuals, confome rogras do Códlgo de 
Processo Civil: 

) as infonaçõos pessoals do (8) rosponaável (s) pelo orgdo concessor e ontidade baneflciarla, 
esiðo cadastradas no módulo oletronlco do "Cadastro Corporalvo TCESP - CadTCESP, noa 
lernos prevtstos no Asligo 2 das Insiruçoes nt01/2020, confome "Declaraçlo de Ahualzaçao 
Cadastral anexa (o): 

a) 

b) 

O acompanhamento dos alos do processo alé seu julgamenlco fnal conseqlente 
publicaçao, 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

Ge for o casO e de nosso intargsse, nos prazose nas fomas logala e reglmentals, exercor 
o direito de defesa, Interpor recursos o que mais couber. 
São Paulo, (3 de fevenemo de doda 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA 

E DE NOTIFICAÇÃO -TERMO DE COLABORAÇAOIFOMENTO 

GOVERNO DO ESTADO DE S®O PAULO 
Secrotara de Desenvolvimonto Soclal 

Gablnete da Secrotárla 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ctLIA KOCHEN PARNES 

Capo: Searetáia de Estado de Desenvolvimento Soclal 

CPF: 085.502.278-70 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Luls ARAnJO FRANÇA 

Cargo: Presidente 

CPF: 074.874.348-00 

Responsávels que assinaram o ajuste elou Parecer Concluslvo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: CÉLIA KOCHEN PARNES 

Cargo: Secretárla de Estado de Desenvolvimento Social 

CPF: 085.502.278-70 

Assinatura: 

Responsávels que asslnaram o alusto gloy prestacão do contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: LUls ARAÚJO FRANÇA 

Cargo: Presidente 

CPF: 074.874.348-00 

Assinatura: 
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